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Alfonso Rivera Quindera e de Pastora Rosa Gallo, natural de Co-
lômbia, de nacionalidade colombiana, nascido em 15 de Abril de 1966,
casado, titular do passaporte n.º L-059526, com domicílio em Calle
Espinar, 3, 4.º, direito, Caranbanchel Bajo, Espanha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
13 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1686/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1260/00.2SELSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Valdemar Gomes Rodrigues da Silva, filho
de José da Silva Gomes e de Ilda da Conceição Gomes Rodrigues,
natural de Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Março de 1951, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 2737514, com domicílio na Praceta dos Arcos do Sardão, 156,
4430-000 Oliveira do Douro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 31 de Maio de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 1687/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1260/00.2SELSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Marieta dos Anjos Alves de Castro San-
tos, filha de José de Castro e de Rosa Dias Alves, natural de Felgueiras,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Agosto de 1959,
casada (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 5950215, com domicílio no Monte Pombeiro, Pombeiro,
Ribavizela, Felgueiras, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 31 de Maio de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em
6 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 1688/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 35/00.3ZFLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Zvolenschi Ioan, filho de Gheorghe
Zvolenschi e de Maria Zvolenschi, de nacionalidade romena, nasci-

do em 25 de Setembro de 1949, casado, com domicílio em Str.
Soarelui, bl. 4/3, Satumare, Roménia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 5 de Março de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 1689/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 75/01.5ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Bernardo Inácio Jungo Mutumbua, filho de
Inácio Gomba Mutumbua e de Maria Jungo, natural de Angola, de
nacionalidade angolana, nascido em 13 de Novembro de 1983, sol-
teiro, titular do passaporte n.º N0001736, com domicílio na Rua de
Maria Amália Vaz Carvalho, porta 5, andar 14-E, Cidade Nova,
2670-000 Santo António dos Cavaleiros, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 27 de Ju-
nho de 2002, por despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1690/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 644/02.6SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Pedro Labrego Moita, filho de Agrécio
da Conceição Moita e de Maria de São João Labrego, natural de Nossa
Senhora da Expectação, Campo Maior, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 6 de Julho de 1939, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 13222840, com domicílio na Avenue de Roodebeek, 123,
1030 Bruxelas, Bélgica, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 26 de Feve-
reiro de 2002, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1691/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11 813/02.9TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Afonso de Carvalho Mes-
quita, filho de Afonso de Mesquita e de Maria Miquelina Moreira de
Carvalho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Dezembro
de 1934, titular do bilhete de identidade n.º 1671260, com domicí-
lio na Urbanização de Arneiro dos Corvos, 35, 1.º, frente, 2135
Samora Correia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 7 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.


